
Progressão e Promoção

Bizagi Modeler
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1. Verificar a relação de servidores
aptos a concorrerem à progressão e

promoção funcional

1. Solicitar as informações
constantes nos itens 'a' a 'd' da

Etapa 1, quando for o caso

2. Fornecer as informações solicitadas
pela CADF (itens 'a' a 'd' da Etapa 1)

3. Informar sobre a existência de
previsão orçamentária

4. Realizar reunião mensal

4. a) Apurar a pontuação dos
servidores avaliados no
período e registrar nos

Boletins

4. b) Analisar o pedido do
Setor de RH e indicar

avaliadores

4. Analisar a relação de
servidores concorrendo à

progressão/promoção

4. c) I) Solicitar informações
sobre a existência de previsão

orçamentária

4. c) II) Solicitar informações
sobre o cumprimento dos

requisitos do art. 26, Resolução
37/2007

4. d) I. Encaminhar os
boletins preenchidos e

assinados e indicar
avaliadores

4. d) II.  Verificar se
foram atendidos os
requisitos dos itens
'a' a 'c' desta Etapa

4. d) II
Declarar os
servidores

aptos à
progressão e/ou

promoção e
divulgar os

nomes

4. d) II, b Responder os
recursos nos 5 dias

subsequentes

4. d) II, b Publicar
novo edital

4. d) II Elaborar
Relatório Final

5. Analisar o Relatório Final
da Comissão

6. Elaborar a Portaria da
Presidência concedendo

progressão e/ou
promoção aos servidores

aptos

7. Publicar a Portaria da Presidência
no Diário Oficial do Município

Arquivar

Há servidores
concorrendo à

progressão/promoção
no mês em curso?

Há servidores concorrendo
á progressão/promoção no

próximo mês?

Houve interposição
de recursos?

Houve alteração no
resultado?

Boletins de Avaliação;
Informe de Penalidades;

Informe sobre cumprimento
de requisitos para promoção

Declaração de
Adequação

Orçamentária e
Financeira

Edital

Ata da Reunião

Relatório
Final

Portaria da
Presidência

Ofício da Presidência;
Publicação no Diário
Oficial do Município

Nos casos em que houver
servidor(es) concorrendo à

promoção funcional

Dar ciência ao
responsável pela

folha de
pagamento

Prazo 5 dias

Sim

Não

Não

Arquivar

Sim Sim
Sim

Não

Não
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FORMULÁRIO PARA LEVANTAMENTO DE PROCESSO 

Nome do Processo: Progressão e Promoção Funcional 

Tipo:  (  ) gerencial      (  ) finalístico       ( x  ) de apoio 

Finalidade: (x) novo processo      () revisão 

Objetivo/finalidade: Fornecer os subsídios para concessão de progressão e/ou promoção funcional. 

Público alvo: 
( x ) servidores     ( ) vereadores    ( ) cidadãos 
 
( ) fornecedores    ( ) Executivo      ( ) outros: 

Base legal orientadora do 
processo (leis, atos, portarias, 
etc): 

- Lei Complementar nº 414/2024 (art. 127 a 140);  
- Resolução Legislativa n° 37/2007 e alterações posteriores; 
- Ato da Mesa Diretoria nº 003/2024 

Participantes do processo: Setor de Recursos Humanos, Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional, avaliadores, servidores 
avaliados, Diretoria de Finanças e Gestão Fiscal e Presidente. 

Canal para solução de 
problemas e sugestões 
(chefias, assistentes técnicos, 
gestor, etc): 

 
 
Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional. 
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ETAPAS DOS PROCESSOS DE TRABALHO 
(Descrever as atividades do processo em ordem cronológica) 

SETOR 
RESPONSÁVEL 

USO DE 
RECURSOS 

DE 
INFORMÁTICA 

DOCUMENTOS 
PRODUZIDOS 

NA ETAPA 

PRAZO DE 
EXECUÇÃ

O (em dias) 

1 

A Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional - CADF deverá 
verificar a relação dos servidores aptos a concorrerem à progressão e 
promoção funcional no mês seguinte, e solicitar: a)  os Boletins de 
Avaliação de Desempenho Funcional, devidamente preenchidos e 
assinados pelos avaliadores e pelo servidor(a) avaliado(a); b) informação 
acerca de eventual existência de penalidade disciplinar sofrida pelos 
servidores em período de avaliação; c) os Boletins de Avaliação de 
Desempenho Funcional dos últimos dois anos, quando o servidor estiver 
concorrendo à progressão, e dos últimos cinco anos, quando o servidor 
estiver concorrendo à promoção; d) havendo servidores concorrendo à 
promoção funcional, informação acerca do cumprimento dos requisitos 
estabelecidos no art. 26 da Resolução 37/2007 e encaminhar o processo 
ao Setor de Recursos Humanos. 

CADF 1Doc 

Relação dos 
servidores 

aptos a 
concorrerem à 

progressão/ 
promoção 

 
 

* 

2 
O Setor de Recursos Humanos deverá fornecer as informações solicitadas 
e encaminhar o processo à Diretoria de Finanças e Gestão Fiscal. 
 

Recursos 
Humanos 

1Doc 

Boletins de 
Avaliação 

 
Informe de 

Penalidades 
 
Informe sobre 
cumprimento 
dos requisitos 
do art. 26 da 
Resolução 
37/2007 

* 
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3 

A Diretoria de Finanças e Gestão Fiscal deverá informar sobre a existência 
de previsão orçamentária para fins de progressão e/ou promoção funcional 
e encaminhar o processo à Comissão de Avaliação de Desempenho 
Funcional – CADF (em resposta ao Memorando encaminhado na Etapa 4). 

Diretoria de 
Finanças e 

Gestão Fiscal 
 

1Doc 

 
 

Declaração de 
Adequação 

Orçamentária 
e Financeira 

* 

4 

De posse da documentação de que trata as etapas anteriores, a Comissão 
de Avaliação de Desempenho Funcional - CADF deverá realizar a reunião 
mensal a fim de: 
 
 

a) Analisar os documentos constantes nos itens ‘a’ e ‘b’ da Etapa 1 e 
apurar a pontuação dos servidores avaliados, registrando e 
totalizando, no item Apuração Total do Boletim de Avaliação de 
Desempenho, os pontos obtidos em cada fator, conforme art. 17, II, 
da Resolução 37/2007; 
 

b) Analisar pedido do Setor de Recursos Humanos contido no 
Processo Administrativo “Boletim de Avaliação de Desempenho 
Funcional” e responder ao processo indicando os colegas que irão 
avaliar os servidores que estarão em período de avaliação, 
conforme art. 15 da Resolução 37/2007; 
 

c) Analisar a relação dos servidores aptos a concorrerem à progressão 
e promoção a fim de verificar se há servidores concorrendo à 
progressão e/ou promoção no próximo mês e, havendo, a CADF 
deverá I) encaminhar Memorando à Diretoria de Finanças e Gestão 
Fiscal solicitando informações sobre a existência de previsão 
orçamentária para fins de progressão e/ou promoção, a fim de 

CADF 1Doc 

Ata da 
Reunião 

 
 

Editais 
 
 
 

Relatório Final 

5 dias 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
9 

pe
ss

oa
s:

  K
E

LL
Y

 J
A

C
Q

U
E

LI
N

E
 N

E
U

M
A

N
N

, V
E

R
A

 L
Ú

C
IA

 V
E

N
E

R
A

 P
O

S
S

O
, S

A
M

A
N

T
H

A
 Z

IE
M

A
N

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
IM

A
 , 

P
A

U
LA

 P
A

D
IL

H
A

B
R

A
N

D
Ã

O
 V

IL
E

LA
, D

O
U

G
LA

S
 D

A
 S

IL
V

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, R
A

F
A

E
L 

G
O

U
LA

R
T

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

, J
A

N
A

IN
A

 M
A

T
H

E
U

S
 D

E
 N

A
D

A
I e

 +
 2

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

oz
do

ig
ua

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

7A
B

-9
D

C
B

-4
3F

3-
48

5A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
7A

B
-9

D
C

B
-4

3F
3-

48
5A



ESTADO DO PARANÁ 

Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

 

 

   
 Travessa Oscar Muxfeldt, nº 81 – Centro – Foz do Iguaçu/PR – 85.851-490 – Telefone (45) 3521-8100 

Página 4 | 9 
 

subsidiar a reunião do próximo mês; e, se tratando de promoção 
funcional, II) encaminhar Memorando ao Setor de Recursos 
Humanos, solicitando informações acerca do cumprimento dos 
requisitos estabelecidos no art. 26 da Resolução nº 37/2007 pelo(s) 
servidor(es) que concorrem a tal instituto; 
 

d) Analisar a relação dos servidores aptos a concorrerem à progressão 
e promoção a fim de verificar se há servidores concorrendo à 
progressão e/ou promoção no mês em curso e I) não havendo, 
deverá encaminhar o processo ao Setor de Recursos Humanos, 
junto aos boletins devidamente preenchidos e assinados pelos 
membros da CADF para anotações e arquivo na respectiva pasta 
funcional, bem como responder ao Processo Administrativo 
“Boletim de Avaliação de Desempenho Funcional” indicando 
avaliadores; II) havendo servidores concorrendo à progressão 
e/ou promoção, a CADF deverá verificar se os servidores 
concorrentes estão aptos para receber os institutos, verificando se 
a) atingiram a média necessária; b) há dotação orçamentária para 
tanto e c) foram cumpridos os requisitos definidos  no art. 18 a 25 
(progressão) e/ou no art. 26 a 28 (promoção) da Resolução 37/2007 
e, se atendidos os requisitos, a CADF deverá declarar o(s) 
servidor(es) APTOS à progressão e/ou promoção funcional, realizar 
a divulgação dos nomes dos servidores que estão concorrendo aos 
institutos através de Edital enviado por Circular a todos os 
servidores efetivos, abrindo prazo de 5 dias para apresentação de 
recursos. Se a) não houver interposição de recursos, a CADF 
deverá encaminhar o Relatório Final dos trabalhos ao Presidente da 
Câmara Municipal; b) havendo interposição de recursos, a CADF 
se manifestará nos 5 dias subsequentes e, havendo alteração nos 
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resultados, a CADF deverá fazer nova publicação (art. 6º, 
Resolução 37/2007) e, passado o prazo e decididos os recursos, 
encaminhará o Relatório Final dos trabalhos ao Presidente da 
Câmara Municipal. 

5 

O Presidente deverá analisar o Relatório Final e, estando de acordo quanto 
à concessão dos institutos de progressão e/ou promoção funcional aos 
servidores considerados aptos, encaminhará o processo ao Setor de 
Recursos Humanos para elaboração da respectiva Portaria da Presidência. 

Presidente 1Doc * * 

6 

O Setor de Recursos Humanos deverá gerar a Portaria da Presidência 
concedendo a progressão e/ou promoção funcional, conforme Relatório 
apresentado pela Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional, e 
solicitar a assinatura do Presidente. Após assinada a Portaria da 
Presidência, o Setor de Recursos Humanos deverá dar ciência ao 
responsável pela folha de pagamento, através de Nota Interna, para que 
seja incluído na folha de pagamento do mês em curso e encaminhar o 
processo à Secretaria. 

Recursos 
Humanos 

1Doc 
Portaria da 
Presidência 

* 

7 

A Secretaria deverá gerar ofício para publicação da Portaria da Presidência 
nos sistemas 1Doc e SID, solicitar a assinatura do Presidente e encaminhar 
a para publicação no Diário Oficial do Município, via SID. Após publicada, 
a Secretaria deverá anotar, através de Nota Interna no sistema 1DOC o 
número e data do Diário em que a Portaria da Presidência foi publicada, 
juntando cópia da publicação e encaminhar o processo à CADF para 
arquivo. 

Secretaria 
1Doc 

 
SID 

Ofício da 
Presidência 

 
 

Publicação no 
Diário Oficial 
do Município 

 

* 
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ANEXO 1 

 

CHECK LIST: Progressão/Promoção 
 

 
1. Preparação para a reunião mensal 
1.1 Há servidores efetivos concorrendo à progressão e/ou promoção funcional no mês em curso?  
1.2 Há servidores efetivos concorrendo à progressão e/ou promoção funcional no mês seguinte?  
1.3 O membro da Comissão representante da Diretoria de Administração estará concorrendo à progressão e/ou promoção 

no próximo mês? (art. 4º, II, Res. 37/2007 c/c art. 4º, § 2º, II, AMD 03/2024) 

 

1.4 Há membros da Comissão representantes do corpo funcional (eleito) concorrendo à progressão e/ou promoção no 

próximo mês? (art. 4º, I, Res. 37/2007 c/c art. 4º, § 2º, I, AMD 03/2024) 

 

1.5 A Declaração da Diretoria de Finanças e Gestão Fiscal informando se há dotação orçamentária para concessão de 

eventual progressão e/ou promoção foi recebida? (art. 2º, inciso I, da Resolução nº 37/2007) 

 

1.6 Havendo servidores concorrendo à progressão funcional, foram recebidos os Boletins de Avaliação de Desempenho 

Funcional dos últimos 2 (dois) anos (do ano em curso e do ano anterior), devidamente preenchidos e assinados? (art. 20, 

IV, Res. 37/2007). 

 

1.7 Havendo servidores concorrendo à promoção funcional, a informação do Setor de RH quanto ao cumprimento dos 

requisitos do art. 26 da Resolução 37/2007 foi recebida? 

 

1.8 Havendo servidores concorrendo à promoção funcional, foram recebidos os Boletins de Avaliação de Desempenho 

Funcional dos últimos 5 (cinco) anos (do ano em curso e dos 4 anos anteriores)? (art. 28, II, Res. 37/2007) 

 

1.9 Foi elaborada a tabela de pontuação com a média dos servidores que estão concorrendo à progressão e/ou promoção 

funcional? 
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1.10 Foi recebido requerimento do Setor de RH solicitando a indicação de avaliadores para os servidores que completam 

período avaliativo no mês em curso? (art. 15, Res. 37/2007) 

 

1.11 Foram recebidos os Boletins de Avaliação de Desempenho Funcional dos servidores que completaram período avaliativo, 

devidamente preenchidos e assinados pelos avaliadores e pelos servidores avaliados? 

 

1.12 Foi recebida a informação do Setor de Recursos Humanos informando se os servidores em período de avaliação sofreram 

penalidade disciplinar no período? (art. 10, Res. 37/2007 c/c art. 6º, AMD 03/2024). 

 

                    
2. Na reunião (art. 9º, AMD 03/2024) 
2.1 Os servidores que estão concorrendo à progressão no mês em curso cumpriram todos os requisitos contidos nos art. 18 

a 25 da Resolução nº 37/2007? (art. 2º, IV, Res. 37/2007) 

 

2.2 Os servidores que estão concorrendo à promoção no mês em curso cumpriram todos os requisitos contidos nos art. 26 a 

28 da Resolução nº 37/2007? (art. 2º, IV, Res. 37/2007) 

 

2.3 Foram indicados avaliadores aos servidores que completaram período de avaliação?  

(art. 15, Res. 37/2007 c/c art. 7º, AMD 03/2024) 

 

2.4 Foram apurados os resultados dos Boletins de Avaliação de Desempenho Funcional dos servidores que se encontram 

em período avaliativo? (art. 2º, III, Res. 37/2007) 

 

2.5   
 
 

3. Pós-reunião 
3.1 Se o membro da Comissão representante da Diretoria de Administração estará concorrendo à progressão e/ou promoção 

no próximo mês, foi encaminhado ofício ao Presidente solicitando a indicação de substituto? (art. 4º, § 2º, II) 
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3.2 Se o membro da Comissão representante do corpo funcional (eleito) estará concorrendo à progressão e/ou promoção no 

próximo mês, foi convocado o suplente em substituição? (art. 4º, § 2º, I) 

 

3.3 Havendo servidores concorrendo à progressão e/ou promoção funcional no próximo mês, foi encaminhado Memorando 

à Diretoria de Finanças e Gestão Fiscal solicitando declaração de adequação orçamentária? (art. 2º, inciso I, da Resolução 

nº 37/2007 c/c art. 8º, AMD 03/2024) 

 

3.4 Havendo servidores concorrendo à progressão e/ou promoção funcional no próximo mês, foi encaminhado Memorando 

ao Setor de RH solicitando informações quanto ao cumprimento dos requisitos do art. 26 da Resolução 37/2007 (art. 8º, 

VI, AMD 03/2024)?  

 

3.5 Foram indicados os avaliadores ao Setor de Recursos Humanos? (art. 15, Res. 37/2007)  
3.6 Os Boletins de Avaliação de Desempenho Funcional foram encaminhados ao Setor de Recursos Humanos, devidamente 

preenchidos e assinados pelos membros da CADF? 

 

3.7 Havendo servidores concorrendo à progressão e/ou promoção funcional no mês em curso, o Edital de divulgação 

contendo os nomes dos servidores aptos foi encaminhado a todos os demais servidores efetivos da Casa? (art. 2º, V e 

VI c/c art. 5º, Res. 37/2007 c/c art. 9º, § 1º, AMD 03/2024) 

 

3.8 Houve apresentação de recursos?  
3.9 Passado o prazo de 5 dias, sem apresentação de recursos, o Relatório Final dos trabalhos da CADF foi encaminhado ao 

Presidente da Câmara Municipal? (art. 2º, IX, Res. 37/2007) 
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